esuoe na . CEARA L .

Prefeltm'a .Mumapal de lrauguba

LEI Ne 1h, éeLZBVQe Agosto de l97u;

dutoriza o Prefzito Funicipal a con
trair eapréstino com o Bando do EStade/
do Ceard - BEC ewn Fortaleza, e da ou-//
‘trzs providenclas. /

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE IRAUGUBA
Faqo saber ~ue a Carars Munieipal decrctou e eu sancione

e prozulgo = seguinte Lei ¢

Art., O Prefecite Muniecipal de Iraugubs fica autorizade a
contrzir empréstine até o valor de Cr¢ 25,000,00 (vinte e cinco /
nil cruzeiros). : ‘ .

irt., 22 - O empristimo se destinard a custear despésas /.
con servigos rodovidrios alugandoc maguina para restaurar éstraéas_
nunicipais. ' . ‘ .
Art, 3¢ . & iguolmente zutorizado co Prefeito Municipal

vincular parte das cotas ﬂunlclpais do Imposto de Circulacfo de
: Vercadorias, Jestinadas 20 municipio, até 50 4 (cinguents por~é§g
S to) das parcclas creditadas mensalmente até a liguidac3e do com-/

L

promisso ezssunido. -

art, L9 -~ Para cumprimento das obrigacfo decorrentes aeg
. ; ta Lei, o poder Bxecutivo abrird no corrente exercicio o crédito
) espéciallnecessﬁrio a sua execugio, inclusive péra cobertura de /
 juros e comissBes bancdrias, obedecida a classificagfo ‘e gué trg
a o ért.~h6 da Lei no 4320 /6l e terd vigencia neste e no eXérqi‘\*
- clo fe 1975, - . ' '
ATt. . 5Q'_ Esta Lel entrara em vigor na data <e sua nubL;l

caggo, revccadas as disposigbes en contrario. E
Pago aa.Prefeitufa.ﬁunicipél de Irauguba, aos 28 de Agég”,\
to de 197h. - o o R

PA“IGLINO RODr WES B4 RBOSA
PREFEITO. MUNICIPAL. .




